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AGÊNCIA REGULADORA DE TRANSPORTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

COORDENAÇÃO DE CONTABILIDADE E FINANÇAS

 

Belo Horizonte, 02 de março de 2026.

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DA ARTEMIG - EXERCÍCIO
2025

 
Processo nº 2471.01.0000249/2026-53

 

As presentes Notas Explicativas têm por finalidade complementar, detalhar e conferir maior transparência
às demonstrações contábeis referentes ao exercício de 2025 da Agência de Transportes do Estado de
Minas Gerais – ARTEMIG, elaboradas em conformidade com os princípios e normas de Contabilidade
Aplicada ao Setor Público, bem como com as diretrizes estabelecidas pelo Tribunal de Contas do Estado
de Minas Gerais (TCE/MG). O exercício de 2025 marcou o primeiro ano de operação administrativa da
ARTEMIG, período caracterizado pela estruturação institucional, consolidação de processos internos e
início efetivo das atividades finalísticas previstas na legislação de criação da Agência.

 

· 1.1.1 - CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA
O valor inscrito no montante de R$ 131.713,76, representa saldo não executado de recursos provenientes
do FUNTRANS, advindos da arrecadação dos contratos de concessão e parcerias privadas, para a
execução dos contratos de Supervisão de Verificador Independente de concessões rodoviárias, atividade
finalística da ARTEMIG, conforme previsto na lei de criação do órgão (Lei Estadual 25.235 de 08 de
maio de 2025).

 

· 3.4.2 - JUROS E ENCARGOS DE MORA
O valor registrado no total de R$ 2.755,48, refere‑se a encargos pagos à União em razão do recolhimento
em atraso do PASEP, conforme fundamentado pela Nota Técnica nº 132264170 constante do processo SEI
nº 2471.01.0002465/2025‑73.

Entre a criação da Agência e novembro de 2025, a ARTEMIG ainda não dispunha de estrutura
administrativa capaz de operacionalizar o recolhimento das contribuições ao PASEP, embora já houvesse
apuração de receita no período. Somente em dezembro de 2025, com a estrutura mínima implantada,
tornou‑se possível regularizar os recolhimentos referentes aos meses anteriores.

Assim, os encargos lançados na conta 3.4.2 decorrem exclusivamente desse atraso inicial. A partir da
competência de novembro de 2025 (apurada em dezembro), o recolhimento passou a ser realizado dentro
dos prazos legais, demonstrando a plena normalização dos procedimentos fiscais após a consolidação da
estrutura administrativa da Agência.

 

· 5.3.1 – Restos a Pagar Não Processados (RPNP)
O montante de R$ 3.449.953,94, corresponde aos empenhos não liquidados no exercício de 2025.
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Trata‑se de despesas referentes ao mês de dezembro de 2025, cuja liquidação somente será possível no
início de 2026, após a apuração final dos valores devidos. Não foram inscritos restos a pagar de exercícios
anteriores a 2025.

Seguem os valores detalhados dos RPNP inscritos:

DETALHAMENTO DOS VALORES INSCRITOS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS EM 2026

CREDOR Nº DO
CONTRATO DESCRIÇÃO

VALOR
INSCRITO
NÃO
PROCESSADO

DEPARTAMENTO
NACIONAL DE
INFRA-ESTRUTURA
DE TRANSPORTES

0

Ressarcimento de
servidor cedido pela
União ao Estado de
Minas Gerias com
exercício na
ARTEMIG.

59.896,78

AGENCIA
NACIONAL DE
TRANSPORTES
TERRESTRES - ANTT

0

Ressarcimento de
servidor cedido pela
União ao Estado de
Minas Gerias com
exercício na
ARTEMIG.

55.262,05

AGENCIA
NACIONAL DE
AVIACAO CIVIL -
ANAC

0

Ressarcimento de
servidor cedido pela
União ao Estado de
Minas Gerias com
exercício na
ARTEMIG.

99.619,47

MINISTERIO DA
FAZENDA - ORGAO
CENTRAL

0

Previsão orçamentária
para execução do
PASEP relativo a
dezembro de 2025.

19.285,04

PONTUAL LOC CAR
LTDA 9480584 Contratação de serviço

de locação de veículo. 3.229,00

MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E
SERVICOS S/A

9451361
Contratação de serviço
de prestação de
serviços terceirizados.

913.800,49

MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E
SERVICOS S/A

9451361
Contratação de serviço
de prestação de
serviços terceirizados.

34.109,86

NORDEN
ENGENHARIA LTDA 9345798

Serviço de verificador
independente de
contrato de concessão
rodoviária.

64.385,65

HUMBERTO
SANTANA
ENGENHEIROS
CONSULTORES
LTDA

9345798

Serviço de verificador
independente de
contrato de concessão
rodoviária.

64.385,64
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HUMBERTO
SANTANA
ENGENHEIROS
CONSULTORES
LTDA

9394633

Serviço de verificador
independente de
contrato de concessão
rodoviária.

91.315,53

STRATA
ENGENHARIA LTDA 9394633

Serviço de verificador
independente de
contrato de concessão
rodoviária.

119.864,99

CONSOL -
ENGENHEIROS
CONSULTORES
LTDA

9447043
Serviço de supervisão
de contrato de
concessão rodoviária.

263.718,48

CONSOL -
ENGENHEIROS
CONSULTORES
LTDA

9418879
Serviço de supervisão
de contrato de
concessão rodoviária.

234.626,94

CONSOL -
ENGENHEIROS
CONSULTORES
LTDA

9473911
Serviço de supervisão
de contrato de
concessão rodoviária.

490.002,29

HOUER
CONSULTORIA
LTDA

9423409
Serviço de supervisão
de contrato de
concessão rodoviária.

196.992,44

SYSTRA
ENGENHARIA E
CONSULTORIA
LTDA

9423409
Serviço de supervisão
de contrato de
concessão rodoviária.

196.992,44

SYSTRA
ENGENHARIA E
CONSULTORIA
LTDA

9447045
Serviço de supervisão
de contrato de
concessão rodoviária.

542.466,85

TOTAL 3.449.953,94

 

· 5.3.2 – Restos a Pagar Processados (RPP)
O valor de R$ 319.527,56, refere‑se às despesas de pessoal relativas ao mês de dezembro de 2025, a
serem pagas no início de 2026.

Esse valor é composto por:

R$ 319.527,54 – pagamento de pessoal ativo (conta 2.1.1.1.1.01.01);

R$ 0,02 – saldo remanescente de encargos sociais (conta 2.1.1.4), decorrente de arredondamento de
planilha e considerado insubsistente, devendo ser cancelado no próximo exercício.

 

· 7.2.1.1.1.88 – Disponibilidade de Recursos – Entradas Compensatórias
O valor de R$ 2.935,54, decorre de valor apropriado em folha de pagamento e previsto para pagamento,
mas que retornou em razão de divergência identificada no valor apurado, não tendo sido processado. Ao
retornar, o valor foi registrado como entrada compensatória.
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· 8.1.2.3.2.01 – Contratos de Serviço a Executar
O valor inscrito na conta 8.1.2.3.2.01 – Contratos de Serviço a Executar, totalizando R$ 88.561.594,01,
corresponde aos saldos dos serviços contratados pela ARTEMIG a serem executados nos exercícios
posteriores.

DETALHAMENTO DO VALOR INSCRITO A CONTA 8.1.2.3.2.01 - CONTRATOS DE
SERVICO - A EXECUTAR

Nº DO
CONTRATO CREDOR OBJETO VALOR

9345798

HUMBERTO
SANTANA
ENGENHEIROS
CONSULTORES
LIMITADA -EPP

Aferição do desempenho da
Concessionária da Rodovia MG-
050 - Contrato SETOP 007/07.

1.244.087,60

9394633 STRATA
ENGENHARIA LTDA

Verificador Independente para
prestar apoio técnico, com base em
verificação em campo, na atestação
do atingimento dos marcos
previstos no Anexo 14 do Contrato
de Concessão nº 004/2022

290.169,09

9447043
CONSOL -
ENGENHEIROS
CONSULTORES LTDA

Contratação de natureza continuada
na modalidade empreitada por
preços unitários dos serviços de
Supervisão LOTE 01 MG-050

1.254.700,72

9447045
SYSTRA
ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA

Contratação de natureza continuada
na modalidade empreitada por
preços unitários dos serviços de
Supervisão LOTE 02 Vias do Café

3.876.511,94

9451361 MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E
SERVICOS S/A

Prestação de Serviços terceirizados,
que ocorrerá por preenchimento de
postos de serviços do seguimento
de apoio administrativo, operacional
e técnico, visando a atender a
continuidade do fluxo dos trabalhos
executados no âmbito das
atividades meio do
CONTRATANTE

17.540.889,46

9480584 PONTUAL LOC CAR
LTDA

Contratação de empresa de serviços
de locação de veículo automotivo 111.077,60

9490926
MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E
SERVICOS S/A

O presente contrato tem por objeto
a prestação de serviços visando
atender à continuidade do fluxo dos
trabalhos executados no âmbito das
atividades-meio dos ÓRGÃOS E
ENTIDADES ANUENTES

64.244.157,60

TOTAL 88.561.594,01

 

· 8.1.2.3.4.01 – Contratos de Execução de Obras a Executar
O valor inscrito na conta 8.1.2.3.4.01 – Contratos de Execução de Obras a Executar, no montante de
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R$ 9.302.804,90, refere‑se aos saldos contratuais de serviços de engenharia de supervisão continuada
contratados pela Agência, conforme detalhamento já apresentado.

DETALHAMENTO DO VALOR INSCRITO NA CONTA - 8.1.2.3.4.01
CONTRATOS DE EXECUCAO DE OBRAS - A EXECUTAR

CREDOR Nº DO
CONTRATO OBJETO VALOR

CONSOL -
ENGENHEIROS
CONSULTORES LTDA

9418879

CONTRATAÇÃO, DE
NATUREZA CONTINUADA,
DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE SUPERVISÃO GERAL,
MONITORAMENTO DOS
INDICADORES DE
DESEMPENHO E
AVALIAÇÃO DOS
PROJETOS, DAS
EXPLORAÇÕES MEDIANTE
CONCESSÃO OUTORGADA
E PATROCINADA DE
RODOVIAS LOTE 02 - SUL
DE MINAS

724.563,39

CONSORCIO SYSTRA -
HOUER 9423409

CONTRATAÇÃO, DE
NATUREZA CONTINUADA,
DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE SUPERVISÃO GERAL,
MONITORAMENTO DOS
INDICADORES DE
DESEMPENHO E
AVALIAÇÃO DOS
PROJETOS, DAS
EXPLORAÇÕES MEDIANTE
CONCESSÃO OUTORGADA
E PATROCINADA DE
RODOVIAS LOTE 01 -
TRIÂNGULO MINEIRO

3.982.005,27

CONSOL -
ENGENHEIROS
CONSULTORES LTDA

9473911

CONTRATAÇÃO DE
NATUREZA CONTINUADA
DOS SERVIÇOS DE
SUPERVISÃO GERAL,
MONITORAMENTO DOS
PARÂMETROS DE
DESEMPENHO,
AVALIAÇÃO E ANÁLISE DE
PROJETOS, DA
EXPLORAÇÃO MEDIANTE
CONCESSÃO, DOS
TRECHOS RODOVIÁRIOS
PREVISTOS NO CONTRATO

4.596.236,24

TOTAL 9.302.804,90

 

As Notas Explicativas apresentadas sintetizam os principais elementos que compõem a execução
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orçamentária, financeira e patrimonial da ARTEMIG no exercício de 2025, esclarecendo a composição
dos saldos contábeis e os fatores que influenciaram sua formação. Os registros de restos a pagar, contratos
a executar e ajustes decorrentes da estruturação inicial da Agência demonstram a conformidade das
operações com as normas vigentes e o compromisso com a transparência na gestão dos recursos públicos.
Com isso, estas notas complementam as demonstrações contábeis e asseguram a adequada prestação de
contas do exercício.

 
César Bruno de Almeida - Coordenador de Contabilidade e Finanças - CRC MG 131817/O

Davidson Figueiredo Diana - Contador - CRC 093937/0
 

  

Documento assinado eletronicamente por César Bruno de Almeida , Coordenador, em 13/03/2026, às
11:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 134317247 e
o código CRC ED40BEBD.

 

Coordenação de Contabilidade e Finanças - Agência Reguladora de Transportes do Estado de Minas Gerais -
Rod. Papa João Paulo II, 4001 - Bairro Serra Verde - CEP 31630-900 - Belo Horizonte - MG

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 2471.01.0000249/2026-53 SEI nº 134317247
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